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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. LOESTER TRUTIS) 

Tipifica a conduta de consumir, transportar, 

mesmo que em pequenas quantidades, e/ou 

entregar a consumo, mesmo que gratuitamente, 

drogas ilícitas nas dependências ou dentro do raio 

de um quilômetro de escolas públicas e 

particulares, universidades públicas e 

particulares, ou qualquer instituição de ensino 

regular em todo território nacional, alterando a 

Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o §1º do artigo 28 e acrescenta o artigo 33-A da 

Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tipificar a conduta de consumir, 

transportar, mesmo que em pequenas quantidades, e/ou entregar a consumo, mesmo que 

gratuitamente, drogas ilícitas nas dependências ou dentro do raio de um quilômetro de 

escolas públicas e particulares, universidades públicas e particulares, ou qualquer 

instituição de ensino regular em todo território nacional. 

Art. 2º O §1º do artigo 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 28. …………........................................................................ 

...........……………....................................................................... 

§ 1º. Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo 

pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação 

de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar 

dependência física ou psíquica, EXCETO se praticado nas 
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dependências ou imediações (raio de um quilômetro) de escolas, 

universidades e instituições de ensino. 

............................................................................................ (NR)” 

 

Art. 3º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 33-A: 

“Art.33–A – Transportar, consumir drogas, mesmo que em 

pequenas quantidades, ou entregar a consumo, ainda que 

gratuitamente, dentro do raio de um quilômetro de escolas 

públicas e particulares, universidades públicas e particulares, ou 

qualquer instituição de ensino regular em todo território nacional.  

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados é a caixa de ressonância dos mais lídimos 

anseios da população brasileira. Assim, é de legítimo cumprimento do papel 

constitucional parlamentar a proteção de escolas, universidades e demais instituições de 

ensino, do dano perene que pode ser causado pelas drogas. 

Segundo a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar, realizada em 2012 

pelo IBGE, com dados de alunos do 9º ano de diversos municípios brasileiros, o uso de 

drogas ilícitas como maconha, cocaína, crack e ecstasy, foi indicado por 7,3% dos 

escolares.1 

                                            
1 THIEGE, A. L. Como afastar os jovens das drogas. Revista Espaço Aberto, São Paulo, n. 162, 
jul. 2014.  
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É de conhecimento social que uso de drogas, intrinsecamente, atrai a 

venda de entorpecentes e substâncias ilícitas. Dessa maneira, o uso de drogas dentro de 

instituições de ensino ou em suas imediações atrai, conseguintemente, o traficante para 

cada vez mais perto das escolas, aumentando o número de usuários ainda em idade 

escolar, bem como possibilitando que estes pequenos usuários passem a custear o seu 

consumo com a venda de entorpecentes. 

O presente projeto de lei tem como finalidade aprimorar a Lei de 

Drogas, no intuito de tipificar a conduta de consumir, transportar, mesmo que em 

pequenas quantidades, e/ou entregar a consumo, mesmo que gratuitamente, drogas 

ilícitas nas dependências ou dentro do raio de um quilômetro de escolas públicas e 

particulares, universidades públicas e particulares, ou qualquer instituição de ensino 

regular em todo o território nacional. 

Escolas e universidades, públicas e privadas, e todas as demais 

instituições de ensino regular, são as bases transformadoras de uma sociedade. O 

ambiente escolar tem o dever de proteger e incentivar crianças e adolescentes, 

garantindo-lhes crescimento, atuando na formação intelectual e moral e proporcionando 

desenvolvimento do indivíduo como cidadão.  

Ante o exposto, tendo em vista a relevância destacada do tema, pede-

se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LOESTER TRUTIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo, ouvidos o Ministério Público e o 

defensor.  

 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 

para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar será submetido às seguintes penas:  

I - advertência sobre os efeitos das drogas;  

II - prestação de serviços à comunidade;  

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.  

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, 

cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou 

produto capaz de causar dependência física ou psíquica.  

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à 

natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se 

desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos 

antecedentes do agente.  

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.  
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§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste 

artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.  

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas 

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, 

públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 

consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.  

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput, 

nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, 

sucessivamente a:  

I - admoestação verbal;  

II - multa.  

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, 

gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento 

especializado.  

 

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 6º do 

art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-multa, em 

quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a cada 

um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um trinta avos até 3 (três) vezes o 

valor do maior salário mínimo.  

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o § 

6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas; 
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IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico 

destinado à preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal 

ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios 

razoáveis de conduta criminal preexistente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: (Vide ADI nº 

4.274) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) 

dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) 

a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas 

restritivas de direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, 

da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, 

entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) 

a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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